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57201933 /1 do cargo de Agente de Fiscalização de trânsito, 
lotado na Ciretran Redenção.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-300,00 (TREZENTOS REAIS), para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento. No municipio de Santana do 
Araguaia.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$- 200,00 
3339036-R$- 100,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: no período de 24/11 à 03/12/2014.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
fernanda lobo
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria 1673/2014-DG/CGP

PORTARIA Nº  3709/2014-DAF/CGP, DE 13/11/2014
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da  Portaria 2932/2014-
DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de  concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2014/512540
.                                                                                                                                                                                                                                                                                          
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a 
servidora Luciane Budelon Albuquerque  CPF nº 878.183.882-
49 MAT 57201643 /1 do cargo de Agente de Fiscalização de 
Trânsito, lotado na Ciretran Santarém.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-600,00 (SEISCENTOS REAIS), para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento. Nos municipios de Mojui dos 
Campos e Monte Alegre.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-300,00
3339033-R$-200,00
3339036-R$-100,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: no período de 01 à 15/12/2014.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
fernanda lobo
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria 1673/2014-DG/CGP

PORTARIA Nº  3710/2014-DAF/CGP, DE 13/11/2014
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da  Portaria 2932/2014-
DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de  concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2014/513212
.                                                                                                                                                                                                                                                                                           
 RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a 
servidora  Amélia Rodrigues Bispo CPF nº 292.934.645-00,  MAT 
57196680 /1 do cargo de Técnico de Informática, lotado na DTI.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-400,00 (QUATROCENTOS REAIS), para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento. No municipio de Xinguará.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$-400,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: no período de 17 à 21/11/2014.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
fernanda lobo
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria 1673/2014-DG/CGP

PORTARIA Nº 3711/2014-DAF/CGP, DE 13/112014
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da  Portaria 2932/2014-
DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de  concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2014/507448
.                                                                                                                                                                                                                                                                                           
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor  Francisco de Assis Bentes Nahmias  CPF nº 
674.520.782-68,  MAT 80845491 /1 do cargo de Aux. Serv. 
operacionais, lotado na CIM.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-2.000,00 (DOIS MIL REAIS), para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento. No municipio de Marabá.

Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-1.400,00
3339036-R$-   600,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: no período de 24/11 à 19/12/2014.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
fernanda lobo
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria 1673/2014-DG/CGP

PORTARIA Nº  3712/2014-DAF/CGP, DE 13/11/2014
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da  Portaria 2932/2014-
DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de  concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2014/470032.
.                                                                                                                                                                                                                                                                                          
 RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor   João Guilherme Cardias Pinheiro CPF nº 145.559.802-
04,  MAT 57196687/1 do cargo de Aux. serv.operacional , lotado 
na CIM/GOSE.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-2.000,00 (DOIS MIL REAIS), para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento. Nos municipios de Itupiranga, 
Rondon do Pará, Dom Elizeu.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-2.000,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: no período de 08 à 22/12/2014.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
fernanda lobo
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria 1673/2014-DG/CGP

PORTARIA Nº 3713/2014-DAF/CGP, DE 13/11/2014
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da  Portaria 2932/2014-
DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de  concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2014/514916
.                                                                                                                                                                                                                                                                                           
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a 
servidora  Maria Solene Viana Cruz de Paula CPF nº 616.477.482-
91, MAT 80845406 /1 do cargo de Assist. transito , lotado na 
Cooregedoria.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-800,00 (OITOCENTOS REAIS), para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento. No municipio de Castanhal.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-200,00
3339036-R$-300,00
3339039-R$-300,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: no período de 19/11 à 18/12/2014.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
fernanda lobo
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria 1673/2014-DG/CGP

PORTARIA Nº 3714/2014-DAF/CGP, DE 13/11/2014
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da  Portaria 2932/2014-
DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de  concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2014/507076
.                                                                                                                                                                                                                                                                                           
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Clodoaldo Medina Godinho Junior CPF nº 686.367.682-
68,  MAT 54192741 /3 do cargo de Agente de fi sc. transito , 
lotado na COFTC.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS), para suprir as 
despesas eventuais e de pronto pagamento. No municipio de 
Moju.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-1.000,00
3339036-R$-   500,00 

Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: no período de 22/11 à 06/12/2014.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
fernanda lobo
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria 1673/2014-DG/CGP

PORTARIA Nº 3715/2014-DAF/CGP, DE 13/11/2014
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da  Portaria 2932/2014-
DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de  concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2014/520111
.                                                                                                                                                                                                                                                                                          
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a 
servidora Luiza Helaine Abronheiro Barros CPF nº 779.954.142-
34,  MAT 73504002 do cargo de Assessora, lotado na Diretoria 
Geral.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), para suprir 
as despesas eventuais e de pronto pagamento. No Gabinete.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-800,00
3339033-R$-300,00
3339036-R$-1.000,00
3339039-R$-400,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 30 (trinta) dias, à contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
fernanda lobo
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria 1673/2014-DG/CGP

PORTARIA Nº 3716/2014-DAF/CGP, DE 13/11/2014
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da  Portaria 2932/2014-
DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de  concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2014/509540
.                                                                                                                                                                                                                                                                                         
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Raimundo Nonato Alves Silva  CPF nº 153.420.692-20,  
MAT 3263541  /1 do cargo de ASA, lotado na CIM/GOSE.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-2.000,00 (DOIS MIL REAIS), para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento. No Detran-Pará.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-2.000,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 30 (trinta) dias, à contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
fernanda lobo
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria 1673/2014-DG/CGP

PORTARIA Nº 3717/2014-DAF/CGP, DE 13/11/2014
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria 2932/2014-DG/
CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de  concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2014/509430 
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Josué Coentro Costa   CPF nº 619.643.952-91,  MAT 
80845490 /1 do cargo de Aux. Serv. operacional, lotado na CIM/
GOSE.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-2.000,00 (DOIS MIL REAIS), para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento. No Detran-Pará.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-2.000,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 30 (trinta) dias, à contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
fernanda lobo
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria 1673/2014-DG/CGP
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